
 

1ª ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

APROMEDICA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ - 34.558.660/0001-04 
NIRE - 17200707650 

 
 
PAULO SERGIO AMARO MENDANHA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
27/02/1997, natural de Nerópolis - GO, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
07092760903 DETRAN – GO e CPF n ° 057.631.751-90, residente e domiciliado na 
Quadra ARSE 32, Alameda 1, S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Ed. Res. 
Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-050;  
 
DAYANE VALADARES QUEIROZ, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
12/06/1992, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 05571414395 DETRAN – 
TO e CPF nº 036.033.961-11, residente e domiciliada na Quadra ARSE 32, Alameda 1, 
S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, 
Palmas -TO CEP: 77.021-050.  
 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação de 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede social à Quadra 503 Norte, Avenida LO 14, S/N, 
Lote 32, Plano Diretor Norte, CEP: 77.001-838, com seu Contrato Social  arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Tocantins, sob NIRE nº 17200707650 , em sessão de 
03/03/2022 e registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº CNPJ sob nº 
34.558.660/0001-04, 
 

Resolvem alterar o contrato social conforme cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objto Social da empresa passa a ser: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de roupas 
profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
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varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em análise de 
sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de páginas da 
internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de mercadorias; 
Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, 
desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de 
luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção 
de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos 
para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria 
em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento 
de documentos; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
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automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SÓCIOS 
O sócio PAULO SERGIO AMARO MENDANHA, não desejando permanecer na 
sociedade cede e transfere a título de vendas o total das suas quotas de capital social sendo 
50% de quotas, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao sócio ingressante 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, Casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/10/1976, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação CNH nº 00516779280 DETRAN - TO, inscrito no CPF nº 850.196.401-82, 
residente e domiciliado na Quadra ARSE 32, Alameda 3, Nº 15, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  
Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-034, dando à 
sociedade e aos sócios remanescentes, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação 
de seus direitos sobre as quotas ora transferidas, nada mais tendo a reclamar sobre as 
mesmas em qualquer tempo e sob qualquer título. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL 
O capital social no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país fica assim distribuído da seguinte forma: 
 

  Sócios Qtd. Quotas Valor em 
R$ 

% 

JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA 100.000 100.000,00 50,00 

DAYANE VALADARES QUEIROZ 100.000 100.000,00 50,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa passa a ser exercida ISOLADAMENTE pelo sócio 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA declara, sob as penas da lei, 
não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a  economia  popular,  
contra  o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONSOLIDAÇÃO 
A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 
da lei n°. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas contidas no 
contrato primitivo que adequado ás disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo de societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA 
CNPJ: 34.558.660/0001-04 

NIRE nº 17200707650 
 

JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, Casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/10/1976, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH nº 00516779280 DETRAN - TO, inscrito no CPF nº 
850.196.401-82, residente e domiciliado na Quadra ARSE 32, Alameda 3, Nº 15, Conj. L, 
Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-034 e  

DAYANE VALADARES QUEIROZ, BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 12/06/1992, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 05571414395 DETRAN – TO e CPF nº 036.033.961-11, 
residente e domiciliada na Quadra ARSE 32, Alameda 3, Nº 15, Conj. L, Lote 15, Bloco 
04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-034. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa gira sob o 
nome empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e usa a expressão nome de fantasia 
APROMEDICA TOCANTINS, com sua sede e domicilio na Quadra 503 Norte, 
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Avenida LO 14, S/N, Lote 31, sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, CEP 77.001-
838. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A presente empresa se constituiu por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades 
em 01/08/2019. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: O objetivo da empresa é: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de roupas 
profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em análise de 
sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de páginas da 
internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de mercadorias; 
Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, 
desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 

 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de 
luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção 
de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
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de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos 
para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria 
em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento 
de documentos; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 

CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 
200.000 quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do país ficando assim distribuído da seguinte forma: 
 

  Sócios Qtd. Quotas Valor em 
R$ 

% 

JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA 100.000 100.000,00 50,00 

DAYANE VALADARES QUEIROZ 100.000 100.000,00 50,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa é  
exercida isoladamente pelo sócio JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, que ficará 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESIMPEDIMENTO – O Sócio Administrador 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra  a  economia  popular,  contra  o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL 
DOS LUCROS E PERDAS - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO -  
Retirando-se, falecendo ou interditado por sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, está será 
liquidada após a apuração do Balanço patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA -  PORTE EMPRESARIAL - Declaro para os devidos fins e sob 
as Penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta 
anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na 
Lei Complementar no 123/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO. Fica eleito o Foro da Comarca de 
Palmas – TO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se outro por muito 
especial que seja. 
 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-

se a cumprir o presente contrato social, e assina o presente instrumento em uma única via 

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Tocantins. 

 
 

 
 

Palmas - TO, 23 de setembro de 2022.  
 

 
 

 
   _________________________________                _____________________________ 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA               DAYANE VALDARES QUEIROZ 
                    Sócio Administrador                                                      Sócia 
 
 
 
_____________________________________ 
PAULO SERGIO AMARO MENDANHA            
          Sócio Administrador Retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03603396111

05763175190

85019640182
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





APROMEDICA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HO:34558660000104

Assinado de forma digital por APROMEDICA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HO:34558660000104 
Dados: 2022.07.05 10:55:59 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/177460507221839551603
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APROMEDICA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HO:34558660000104

Assinado de forma digital por 
APROMEDICA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HO:34558660000104 
Dados: 2022.07.05 10:56:13 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/177460507221839551603
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Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANE85825-IOLM;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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14/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351524429202171/?cnpj=34558660000104 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
APROMEDICA COMERCITO DE MEDCAMENTOS E PROD HOSP EIRELI
CNPJ
34.558.660/0001-04
Endereço Completo
- /
Telefone
Responsável Técnico
ARLENE MOTA DA SILVA
Responsável Legal
DANIEL DA SILVA MOREIRA

Cadastro Nº
8.22.543-0 (H6M17X058693)
Data do Cadastro
17/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.524429/2021-71
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)



14/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351524429202171/?cnpj=34558660000104 2/2

Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()


Balanço Patrimonial

T E R M O   D E   A B E R T U R A

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................:

Endereço ................................: QUADRA 503 NORTE, AVENIDA LO 14, S/Nº

_______________________________________
LIDIANE RODRIGUES DO CARMO
Reg. no CRC - TO sob o No. 017662/O-4
CPF: 003.693.271-01

_______________________________________
DANIEL DA SILVA MOREIRA
TITULAR
CPF: 033.253.251-81

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: TO

34.558.660/0001-04

Inscrição Estadual....................: 294975390

Registro na junta.....................: 17600123159 Data registro: 16/08/2019

Inscrição Municipal...................: 2413054

PALMAS, 01/01/2021

Bairro ....................................: PLANO DIRETOR NORTE

LOTE 31 SALA 01

Inscrição no CNPJ ...................:

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR
ES EIRELI

PALMAS

Contém este balanço 5 folhas numeradas do No. 1 ao 5 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá de
Balanço Patrimonial n° 3 da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Página 1 de 6



Empresa:

C.N.P.J.: 34.558.660/0001-04

Folha: 0002

Número livro:

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 1.040.863,79D

ATIVO CIRCULANTE 1.040.863,79D

DISPONÍVEL 934.778,85D

CAIXA 934.778,85D

CAIXA GERAL 934.778,85D

ESTOQUE 106.084,94D

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 106.084,94D

MERCADORIAS PARA REVENDA 106.084,94D

PASSIVO 1.040.863,79C

PASSIVO CIRCULANTE 16.241,28C

FORNECEDORES 15.341,28C

FORNECEDORES 15.341,28C

MARQUES E MARQUES LTDA 520,00C

ALIANCA HOSPITALAR EIRELI 14.821,28C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 900,00C

CONTAS A PAGAR 900,00C

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 900,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.024.622,51C

CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C

CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 824.622,51C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 824.622,51C

LUCROS ACUMULADOS 895.645,76C

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 71.023,25D

_______________________________________
DANIEL DA SILVA MOREIRA
TITULAR
CPF: 033.253.251-81

_______________________________________
LIDIANE RODRIGUES DO CARMO
Reg. no CRC - TO sob o No. 017662/O-4
CPF: 003.693.271-01

0003
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Número livro:

Empresa: Folha: 0003APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

C.N.P.J.: 34.558.660/0001-04

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo TotalDescrição

0,00RECEITA LÍQUIDA

                                        

0,00LUCRO BRUTO

                                        

(71.023,25)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS (22.911,84)

13º SALÁRIO (2.002,58)

FÉRIAS (2.670,11)

INSS (63,06)

FGTS (2.146,91)

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (801,03)

ICMS (1.157,23)

MATERIAL DE ESCRITÓRIO (381,38)

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (11.700,00)

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (549,00)

ALUGUÉIS (26.121,36)

FRETES E CARRETOS (410,00)

(71.023,25)JUROS DE MORA (108,75)

(71.023,25)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(71.023,25)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

(71.023,25)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
DANIEL DA SILVA MOREIRA
TITULAR
CPF: 033.253.251-81

_______________________________________
LIDIANE RODRIGUES DO CARMO
Reg. no CRC - TO sob o No. 017662/O-4
CPF: 003.693.271-01

0003
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Empresa:

Inscrição:

Período:

34.558.660/0001-04

01/01/2021 - 31/12/2021

Número livro:

Folha:APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 1.040.863,79 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 64,09

16.241,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1

Índice de Liquidez Corrente 1.040.863,79Ativo Circulante 64,09

1 16.241,28Passivo Circulante

1Índice de Liquidez Seca 1.040.863,79 - 106.084,94Ativo Circulante - Estoque 57,56

16.241,28Passivo Circulante

1

Índice de Liquidez 934.778,85Disponível 57,56

1Imediata 16.241,28Passivo Circulante

1Índice de Solvência Geral 1.040.863,79Ativo 64,09

16.241,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1

Índice de Capital de 16.241,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,02

1Terceiros 1.024.622,51Patrimônio Líquido

1Índice de Endividamento 16.241,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

Geral 0,00Passivo Total

1

Índice de Endividamento 16.241,28Passivo Circulante 0,02

1Corrente 1.024.622,51 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros

1Índice de Dívida a Curto 16.241,28Passivo Circulante 0,00

Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

1

Grau de Endividamento 16.241,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,02

1 1.040.863,79Ativo

______________________________________________________________________________

LIDIANE RODRIGUES DO CARMODANIEL DA SILVA MOREIRA

Reg. no CRC - TO sob o No. 017662/O-4TITULAR

CPF: 003.693.271-01CPF: 033.253.251-81

0003

0004
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Balanço Patrimonial

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................:

Endereço ................................: QUADRA 503 NORTE, AVENIDA LO 14, S/Nº

_______________________________________
LIDIANE RODRIGUES DO CARMO
Reg. no CRC - TO sob o No. 017662/O-4
CPF: 003.693.271-01

_______________________________________
DANIEL DA SILVA MOREIRA
TITULAR
CPF: 033.253.251-81

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: TO

34.558.660/0001-04

Inscrição Estadual....................: 294975390

Registro na junta.....................: 17600123159 Data registro: 16/08/2019

Inscrição Municipal...................: 2413054

PALMAS, 31/12/2021

Bairro ....................................: PLANO DIRETOR NORTE

LOTE 31 SALA 01

Inscrição no CNPJ ...................:

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR
ES EIRELI

PALMAS

Contém este balanço 5 folhas numeradas do No. 1 ao 5 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de
Balanço Patrimonial n° 3 da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00369327101

05763175190

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.









Comprovante emitido em 02/08/2022 às 12:15

 

 

 

 

Opção pelo Regime de Apuração de Receitas

CNPJ: 34.558.660/0001-04
Empresa: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

Opção pelo Regime de Apuração de Receitas
CNPJ do estabelecimento matriz: 34.558.660/0001-04
Ano-calendário: 2022
Regime escolhido: Competência
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1ª ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

APROMEDICA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ - 34.558.660/0001-04 
NIRE - 17200707650 

 
 
PAULO SERGIO AMARO MENDANHA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
27/02/1997, natural de Nerópolis - GO, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
07092760903 DETRAN – GO e CPF n ° 057.631.751-90, residente e domiciliado na 
Quadra ARSE 32, Alameda 1, S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Ed. Res. 
Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-050;  
 
DAYANE VALADARES QUEIROZ, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
12/06/1992, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 05571414395 DETRAN – 
TO e CPF nº 036.033.961-11, residente e domiciliada na Quadra ARSE 32, Alameda 1, 
S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, 
Palmas -TO CEP: 77.021-050.  
 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação de 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede social à Quadra 503 Norte, Avenida LO 14, S/N, 
Lote 32, Plano Diretor Norte, CEP: 77.001-838, com seu Contrato Social  arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Tocantins, sob NIRE nº 17200707650 , em sessão de 
03/03/2022 e registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº CNPJ sob nº 
34.558.660/0001-04, 
 

Resolvem alterar o contrato social conforme cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objto Social da empresa passa a ser: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de roupas 
profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
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varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em análise de 
sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de páginas da 
internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de mercadorias; 
Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, 
desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de 
luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção 
de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos 
para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria 
em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento 
de documentos; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
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automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SÓCIOS 
O sócio PAULO SERGIO AMARO MENDANHA, não desejando permanecer na 
sociedade cede e transfere a título de vendas o total das suas quotas de capital social sendo 
50% de quotas, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao sócio ingressante 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, Casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/10/1976, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação CNH nº 00516779280 DETRAN - TO, inscrito no CPF nº 850.196.401-82, 
residente e domiciliado na Quadra ARSE 32, Alameda 3, Nº 15, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  
Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-034, dando à 
sociedade e aos sócios remanescentes, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação 
de seus direitos sobre as quotas ora transferidas, nada mais tendo a reclamar sobre as 
mesmas em qualquer tempo e sob qualquer título. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL 
O capital social no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 
quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país fica assim distribuído da seguinte forma: 
 

  Sócios Qtd. Quotas Valor em 
R$ 

% 

JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA 100.000 100.000,00 50,00 

DAYANE VALADARES QUEIROZ 100.000 100.000,00 50,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa passa a ser exercida ISOLADAMENTE pelo sócio 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA declara, sob as penas da lei, 
não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a  economia  popular,  
contra  o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONSOLIDAÇÃO 
A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 
da lei n°. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas contidas no 
contrato primitivo que adequado ás disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo de societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA 
CNPJ: 34.558.660/0001-04 

NIRE nº 17200707650 
 

JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, Casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/10/1976, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH nº 00516779280 DETRAN - TO, inscrito no CPF nº 
850.196.401-82, residente e domiciliado na Quadra ARSE 32, Alameda 3, Nº 15, Conj. L, 
Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-034 e  

DAYANE VALADARES QUEIROZ, BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 12/06/1992, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 05571414395 DETRAN – TO e CPF nº 036.033.961-11, 
residente e domiciliada na Quadra ARSE 32, Alameda 3, Nº 15, Conj. L, Lote 15, Bloco 
04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-034. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa gira sob o 
nome empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e usa a expressão nome de fantasia 
APROMEDICA TOCANTINS, com sua sede e domicilio na Quadra 503 Norte, 
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Avenida LO 14, S/N, Lote 31, sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, CEP 77.001-
838. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A presente empresa se constituiu por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades 
em 01/08/2019. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: O objetivo da empresa é: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de roupas 
profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em análise de 
sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de páginas da 
internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de mercadorias; 
Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis 
sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, 
desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 

 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de 
luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção 
de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

Página 5 de 9



 

de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos 
para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria 
em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento 
de documentos; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Transporte rodoviário de carga - 
medicamentos, insumos e correlatos; Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional - medicamentos, insumos e correlatos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
 

CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 
200.000 quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do país ficando assim distribuído da seguinte forma: 
 

  Sócios Qtd. Quotas Valor em 
R$ 

% 

JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA 100.000 100.000,00 50,00 

DAYANE VALADARES QUEIROZ 100.000 100.000,00 50,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa é  
exercida isoladamente pelo sócio JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA, que ficará 
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESIMPEDIMENTO – O Sócio Administrador 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra  a  economia  popular,  contra  o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL 
DOS LUCROS E PERDAS - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO -  
Retirando-se, falecendo ou interditado por sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, está será 
liquidada após a apuração do Balanço patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA -  PORTE EMPRESARIAL - Declaro para os devidos fins e sob 
as Penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta 
anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na 
Lei Complementar no 123/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO. Fica eleito o Foro da Comarca de 
Palmas – TO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se outro por muito 
especial que seja. 
 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-

se a cumprir o presente contrato social, e assina o presente instrumento em uma única via 

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Tocantins. 

 
 

 
 

Palmas - TO, 23 de setembro de 2022.  
 

 
 

 
   _________________________________                _____________________________ 
JOÃOZINHO PEREIRA MENDANHA               DAYANE VALDARES QUEIROZ 
                    Sócio Administrador                                                      Sócia 
 
 
 
_____________________________________ 
PAULO SERGIO AMARO MENDANHA            
          Sócio Administrador Retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03603396111

05763175190

85019640182

Página 9 de 9

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DAYANE VALADARES QUEIROZ

PAULO SERGIO AMARO MENDANHA

JOAOZINHO PEREIRA MENDANHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2022 08:43 SOB Nº 20220529825. 
PROTOCOLO: 220529825 DE 29/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213261070. CNPJ DA SEDE: 34558660000104. 
NIRE: 17200707650. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/09/2022. 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.to.gov.br



 

8ª ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE     RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI PARA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES  EIRELI. 
CNPJ - 34.558.660/0001-04 

NIRE - 17600123159 
 
 
DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

18/10/1984, natural de Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 

SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 

Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 10, 

S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-

068, titular da Empresa Individual de   responsabilidade   Limitada   – EIRELI, 
denominada APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, com sede social à Quadra 503 Norte, Avenida LO 14, S/N, 

Lote 32, Plano Diretor Norte, Cep 77.001-838, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do estado do Tocantins, sob NIRE nº 17600123159, em sessão de 

01/08/2019, inscrita no CNPJ sob nº 34.558.660/0001-04, 

 

Resolve Transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual 

se obriga mutuamente o sócio conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS SÓCIOS 
O Sócio DANIEL DA SILVA MOREIRA, se retira da empresa, cede e transfere 100% de 

sua participação no capital sendo o valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para os 

novos sócios ingressantes, sendo R$100.00,00 (cem mil reais) divido em 100.00 (cem mil) 

quotas de valor nominal de 1 real para o sócio ingressante PAULO SERGIO AMARO 
MENDANHA,  brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 27/02/1997, natural de 

Nerópolis - GO, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 07092760903 DETRAN – 

GO e CPF n ° 057.631.751-90, residente e domiciliado na Quadra ARSE 32, Alameda 1, 

S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, 

Palmas -TO CEP: 77.021-050 e R$100.00,00 (cem mil reais) divido em 100.00 (cem mil) 

quotas de valor nominal de 1 real para a sócia ingresante DAYANE VALADARES 
QUEIROZ, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/06/1992, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação n° 05571414395 DETRAN – TO e CPF nº 036.033.961-11, 

residente e domiciliada na Quadra ARSE 32, Alameda 1, S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  
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Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-050. Dando à 

sociedade e aos sócios, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação de seus direitos 

sobre as quotas ora transferidas, nada mais tendo a reclamar sobre as mesmas em qualquer 

tempo e sob qualquer título. 

O capital social no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 

quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato em moeda 

corrente do país fica assim distribuído da seguinte forma: 

 

  Sócios Qtd. Quotas Valor em R$ % 

PAULO SERGIO AMARO MENDANHA 100.000 100.000,00 50,00 
DAYANE VALADARES QUEIROZ 100.000 100.000,00 50,00 
TOTAL 200.000 200.000,00 100,00 

 

 
Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa será administrada isoladamente pelo sócio PAULO SERGIO AMARO 
MENDANHA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 

exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 

extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 

financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO 
O sócio administrador PAULO SERGIO AMARO MENDANHA declara, sob as penas 

da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita o u suborno, concussão peculato, ou contra a  economia  popular,  

contra  o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESOLUÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO 
Fica transformada de Empresário Individual de Responsabilidade Limitada em Sociedade 

Empresária Limitada, sob o nome empresarial – APROMEDICA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO ACERVO 
O acervo do Empresário Individual de Responsabilidade Limitada no valor de R$ R$ 

200.000,00 (Duzentos mil reais), passa a constituir o capital da Sociedade Empresária 

Limitada. 

 

 
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA, com o teor a seguir:  

 

 

CONTRATO SOCIAL 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 34.558.660/0001-04 

 

PAULO SERGIO AMARO MENDANHA,  brasileiro, solteiro, empresário, nascido 

em 27/02/1997, natural de Nerópolis - GO, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

n° 07092760903 DETRAN – GO e CPF n ° 057.631.751-90, residente e domiciliado na 

Quadra ARSE 32, Alameda 1, S/N, Conj. L, Lote 15, Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante 

Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-050 e DAYANE VALADARES 
QUEIROZ, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/06/1992, portadora da 

Carteira Nacional de Habilitação n° 05571414395 DETRAN – TO e CPF nº 036.033.961-

11, residente e domiciliada na Quadra ARSE 32, Alameda 1, S/N, Conj. L, Lote 15, 

Bloco 04,  Apto 302, Res. Mirante Du Park, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 77.021-

050 

Por esse instrumento constituem uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

conforme as cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o 

nome empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  e  terá sede e domicilio na Quadra 503 Norte, 

Avenida LO 14, S/N, Lote 31, sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, Cep 77.001-

838. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início no dia 01/08/2019. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 

protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de roupas 

profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 

drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio 

varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de 

informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos 

de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

Comércio varejista de equipamentos para escritório; fornecimento de marmitas 

preponderantemente para empresas; Consultoria em análise de sistemas; Configuração de 

equipamentos de informática; Hospedagem de páginas da internet; Agente e corretor de 

seguros; Telemarketing sem comercialização de mercadorias; Propaganda volante; 

Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis sem condutor; 

Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 

eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, 

desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de 

documentos; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 

técnico; Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado 

de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de 

caminhões novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e 

usados; Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de 

equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

 

 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 

a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de 

luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; 

Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 

drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de 

comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista 
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de equipamentos para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para 

empresas; Consultoria em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de 

informática; Hospedagem de páginas da internet; Agente e corretor de seguros; 

Telemarketing sem comercialização de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e 

consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 

impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços 

de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; 

Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 

documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em educação; 

Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 

utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio 

por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; Comércio por atacado de 

ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 

hospitalares, sem operador 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 

quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato em moeda 

corrente do país fica assim distribuído da seguinte forma: 

 

  Sócios Qtd. Quotas Valor em 
R$ 

% 

PAULO SERGIO AMARO MENDANHA 100.000 100.000,00 50,00 

DAYANE VALADARES QUEIROZ 100.000 100.000,00 50,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa será 

exercida isoladamente pelo sócio PAULO SERGIO AMARO MENDANHA, que 

ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 

atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, 

ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO  DESIMPEDIMENTO – O Administrador PAULO 
SERGIO AMARO MENDANHA declara, sob as penas da lei, não estar impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão peculato, ou contra  a  economia  popular,  contra  o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou à propriedade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL 
DOS LUCROS E PERDAS - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 

de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO -  
Retirando-se, falecendo ou interditado por sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, está será 

liquidada após a apuração do Balanço patrimonial na data do evento. O 

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA -   PORTE EMPRESARIAL - Declaro para os devidos fins e sob 

as Penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta 

anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na 

Lei Complementar no 123/2006. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Palmas – TO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se outro por muito 

especial que seja. 
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E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-

se a cumprir o presente contrato social, e assina o presente instrumento em uma única via 

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Tocantins. 

 

 

 

 

Palmas - TO, 22 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

 

   _________________________________                _____________________________ 

  PAULO SERGIO AMARO MENDANHA           DAYANE VALDARES QUEIROZ 

                    Sócio Administrador                                                      Sócia 

 
 
 
 

 
________________________________   

      DANIEL DA SILVA MOREIRA 
                     Sócio Retirante 
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7º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
CNPJ 34.558.660/0001-04 

NIRE 17600123159 
 
 
DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068, titular da Empresa Individual de responsabilidade Limitada –
 EIRELI, denominada APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, com sede social à Quadra 503 Norte, Avenida 
LO 14, S/N, Lote 32, Plano Diretor Norte, Cep 77.001-838, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do estado do Tocantins, sob NIRE nº 17600123159, 
em sessão de 01/08/2019, inscrita no CNPJ sob nº 34.558.660/0001-04, resolve, 
alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
O objeto social passara a ser Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; 
Confecção de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de 
qualquer material; Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; 
Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para 
empresas; Consultoria em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de 
informática; Hospedagem de páginas da internet; Agente e corretor de seguros; 
Telemarketing sem comercialização de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria 
e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
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impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, 
fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de 
caminhões novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques 
novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
 
 
O titular resolve consolidar a cláusula presente no ato constitutivo e demais alterações, 
que passam a ter os seguintes termos e condições. 
 
 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
 

DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068. 

Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o nome 
empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. E terá sede e domicilio na Quadra 503 Norte, Avenida LO 
14, S/N, Lote 31, sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, Cep 77.001-838. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início no dia 
01/08/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de 
roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
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médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção 
de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; 
Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 

Página 3 de 6



  

  

monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país.  
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (Art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, 
qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente 
 
CLÁUSULA SETIMA – FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o 
inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão apurados 
balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados nestes balanços 
serão atribuídos ao empresário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –"PRO LABORE"  
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO: 
A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas – TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especial que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa. E por estarem assim justos e contratados 
assinam o presente instrumento. 
 

 
Palmas 31 de março de 2021. 
 
 
 

 
 

DANIEL DA SILVA MOREIRA 
CPF: 033.253.251-81 
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6º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
CNPJ 34.558.660/0001-04 

NIRE 17600123159 
 
 
DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068, titular da Empresa Individual de responsabilidade Limitada –
 EIRELI, denominada APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, com sede social à Quadra 503 Norte, Avenida 
LO 14, S/N, Lote 32, Plano Diretor Norte, Cep 77.001-838, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do estado do Tocantins, sob NIRE nº 17600123159, 
em sessão de 01/08/2019, inscrita no CNPJ sob nº 34.558.660/0001-04, resolve, 
alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto. 

 

Cláusula Primeira - Alteração da sede 

A sede domicilio passara a localizar-se, na Quadra 503 Norte, Avenida LO 14, S/N, 
Lote 31, S/N, sala 01 Plano Diretor Norte, Cep 77.001-838. 
 
 
O titular resolve consolidar a cláusula presente no ato constitutivo e demais alterações, 
que passam a ter os seguintes termos e condições. 
 
 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
 

DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068. 
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Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o nome 
empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. E terá sede e domicilio na Quadra 503 Norte, Avenida LO 
14, S/N, Lote 31, sala 01, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, Cep 77.001-838. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início no dia 
01/08/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de 
roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção 
de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; 
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Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país.  
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (Art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, 
qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente 
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CLÁUSULA SETIMA – FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o 
inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão apurados 
balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados nestes balanços 
serão atribuídos ao empresário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –"PRO LABORE"  
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO: 
A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas – TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especial que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa. E por estarem assim justos e contratados 
assinam o presente instrumento. 
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Palmas 05 de março de 2021. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
DANIEL DA SILVA MOREIRA 

CPF: 033.253.251-81 
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5º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
CNPJ 34.558.660/0001-04 

NIRE 17600123159 
 
 
DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068, titular da Empresa Individual de responsabilidade Limitada –
 EIRELI, denominada APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., com sede social à Quadra 103 Sul, Rua SO 1, 
Nº 02, Lote 43, Conjunto 02, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP 77015-014, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do estado do Tocantins, sob 
NIRE nº 17600123159, em sessão de 01/08/2019, inscrita no CNPJ sob nº 
34.558.660/0001-04, resolve, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a 
seguir exposto. 

 

Cláusula Primeira - Alteração da sede 

A sede domicilio passara a localizar-se, na Quadra 503 Norte, Avenida LO 14, S/N, 
Lote 32, Plano Diretor Norte, Cep 77.001-838. 
 
Clausula Segunda: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO. O objeto social passara a ser 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de 
roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
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fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
 

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção 
de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; 
Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
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O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições. 
 
 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
 

DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068. 

Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o 
nome empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. E terá sede e domicilio na Quadra 503 Norte, 
Avenida LO 14, S/N, Lote 32, Plano Diretor Norte, Palmas – TO, Cep 77.001-838. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início no dia 
01/08/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras 
protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de 
roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
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análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção 
de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; 
Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares; Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e 
usados; Comércio por atacado de reboques e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
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CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país.  
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (Art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, 
qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente 
 
CLÁUSULA SETIMA – FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o 
inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão apurados 
balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados nestes balanços 
serão atribuídos ao empresário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –"PRO LABORE"  
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO: 
A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas – TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especial que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa. E por estarem assim justos e contratados 
assinam o presente instrumento. 
 

 
Palmas 28 de janeiro de 2021. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
DANIEL DA SILVA MOREIRA 

CPF: 033.253.251-81 
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4º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
CNPJ 34.558.660/0001-04 

NIRE 17600123159 
 
 
DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068, titular da Empresa Individual de responsabilidade Limitada –
 EIRELI, denominada APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., com sede social à Quadra 103 Sul, Rua SO 1, 
Nº 02, Lote 43, Conjunto 02, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP 77015-014, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do estado do Tocantins, sob 
NIRE nº 17600123159, em sessão de 16/08/2019, inscrita no CNPJ sob nº 
34.558.660/0001-04, resolve, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a 
seguir exposto. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
O objeto social passara a ser Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; 
Confecção de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de 
qualquer material; Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; 
Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas: Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para 
empresas; Consultoria em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de 
informática; Hospedagem de páginas da internet; Agente e corretor de seguros; 
Telemarketing sem comercialização de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria 
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e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, 
fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares;  
 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) passara(ão) a ser 
exercida(s) a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; 
Confecção de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de 
qualquer material; Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas congeladas; 
Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas: Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; fornecimento de marmitas preponderantemente para 
empresas; Consultoria em análise de sistemas; Configuração de equipamentos de 
informática; Hospedagem de páginas da internet; Agente e corretor de seguros; 
Telemarketing sem comercialização de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria 
e consultoria em projetos culturais; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, 
fumigação; Atividades de limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; 
Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; 
Consultoria em educação; Serviços de aulas particulares;  
 
 
 
O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições. 
 
 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
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DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068. 

Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o nome 
empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. E terá sede e domicilio na Quadra 103 Sul, Rua SO 1, Nº 
02, Lote 43, Conjunto 02, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP 77015-014. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início no dia 
16/08/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: 
O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Consultoria em gestão 
empresarial na área da saúde; Confecção de luvas, máscaras protetoras, cintos de 
segurança e capacetes de qualquer material; Confecção de roupas profissionais; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas: Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; fornecimento de marmitas 
preponderantemente para empresas; Consultoria em análise de sistemas; 
Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de páginas da internet; 
Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de mercadorias; 
Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; Locação de 
automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, 
desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; 
Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, documentos, carnês; 
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Educação profissional de nível técnico; Consultoria em educação; Serviços de aulas 
particulares;  
 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Confecção 
de luvas, máscaras protetoras, cintos de segurança e capacetes de qualquer material; 
Confecção de roupas profissionais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
Comércio varejista de comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas: Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Consultoria em 
análise de sistemas; Configuração de equipamentos de informática; Hospedagem de 
páginas da internet; Agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização 
de mercadorias; Propaganda volante; Assessoria e consultoria em projetos culturais; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviços de dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de 
limpeza rua; Serviços arquivamento de documentos; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Consultoria em 
educação; Serviços de aulas particulares;  
 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país.  
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, 
qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
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judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente 
 
CLÁUSULA SETIMA – FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o 
inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão apurados 
balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados nestes balanços 
serão atribuídos ao empresário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –"PRO LABORE"  
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO: 

Página 5 de 7



  

  

A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas – TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especial que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa. E por estarem assim justos e contratados 
assinam o presente instrumento. 
 

 
Palmas 03 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
DANIEL DA SILVA MOREIRA 

CPF: : 033.253.251-81 
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3º ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 
APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS EIRELI 

CNPJ 34.558.660/0001-04 
NIRE 17600123159 

 
 
DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068, titular da Empresa Individual de responsabilidade Limitada –
 EIRELI, denominada APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS EIRELI, com 
sede social à Quadra 103 Sul, Rua SO 1, Lote 43, Conjunto 02, Plano Diretor Sul, 
Palmas -TO, CEP 77015-014, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do estado do Tocantins, sob NIRE nº 17600123159, em sessão de 
16/08/2019, inscrita no CNPJ sob nº 34.558.660/0001-04, resolve, alterar as 
disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Resolve o titular desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada neste ato 
alterar a razão social para APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 
 
 
O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições. 
 
 
APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI. 
 

DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de   Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 33, Alameda 
10, S/N, Lote 01, APT 01, Condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO CEP: 
77.021-068. 
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Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o nome 
empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. e terá sede e domicilio na Quadra 103 Sul, Rua SO 1, Lote 
43, conjunto 02, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP 77015-014. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início no dia 
16/08/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETIVO SOCIAL: 
O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Serviços arquivamento de 
documentos; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;  Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal;  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas: Comércio varejista de equipamentos para escritório; fornecimento de 
marmitas preponderantemente para empresas; Configuração de equipamentos de 
informática; agente e corretor de seguros;  Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante;  Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
impressoras;  Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;  
Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, 
fumigação;  Atividades de limpeza rua; Consultoria em análise de sistemas; Atividades 
de escaneamento e leitura ótica de documentos (digitalização de documentos); 
Assessoria e consultoria na produção de programas de televisão; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Atividades de apoio à 
educação; Serviços de  aulas particulares;  Confecção de roupas profissionais; 
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional. 
 
Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Serviços 
arquivamento de documentos; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;  Comércio varejista de 
comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de 
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informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal;  Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas: Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Configuração de 
equipamentos de informática; agente e corretor de seguros;  Telemarketing sem 
comercialização de mercadorias; Propaganda volante;  Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de impressoras;  Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico;  Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação;  Atividades de limpeza rua; Consultoria em 
análise de sistemas; Atividades de escaneamento e leitura ótica de documentos 
(digitalização de documentos); Assessoria e consultoria na produção de programas de 
televisão; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Atividades de apoio à educação; Serviços de  aulas particulares;  Confecção 
de roupas profissionais; Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país.  
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, 
qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente 
 
CLÁUSULA SETIMA – FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
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de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o 
inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão apurados 
balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados nestes balanços 
serão atribuídos ao empresário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –"PRO LABORE"  
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO: 
A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas – TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especial que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa.  
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 
 

 
Palmas 13 de novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
DANIEL DA SILVA MOREIRA 

CPF: : 033.253.251-81 
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20  ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS EIRELI 
CNPJ 34.558.660/0001-04 

MIRE 17600123159 

ANA LIDIA GONÇALVES MEDINA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
08/05/1992, natural de GoiânialGO, portadora da cédula de identidade (RG) n 
5.502.216 SPTC/GO, expedida em 09/08/2007 e CPF n O  002.854.611-33, filha de 
Armindo Medina da Silva Filho e Denisa Gonçalves de Almeida Silva, residente e 
domiciliada na Quadra 106 Norte, Alameda 10, S/N, Lote 25, Plano Diretor Norte, 
Palmas -TO CEP:77.006.080, titular da Empresa Individual de responsabilidade 
Limitada - EIRELI, denominada APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS 
EIRELI, com a expressão fantasia APROVEC TOCANTINS, com sede social à Quadra 
103 Sul, Rua SO 1, Lote 43, Conjunto 02, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP 77015-
014, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do estado do 
Tocantins, sob NIRE n° 17600123159, em sessão de 16/08/2019, inscrita no CNPJ 
sob n° 34.558.660/0001-04, resolve, alterar as disposições contratuais vigentes, 
conforme a seguir exposto. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Resolve o titular transferir a titularidade desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada para o Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 18/10/1984, natural de Gurupi/TO, portador da cédula de identidade (RG) 
n ° 829.563 SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n O  033.253.251-81, filho de 
Adão Moreira Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na ARSE 
33, Alameda 10, S/N, Lote 01, APT 01, condomínio Regina, Plano Diretor Sul, Palmas 
-TO CEP: 77.021-068, que passará a ser o titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
perti nentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A titular ANA LIDIA GONÇALVES MEDINA declara haver recebido, neste ato, em 
moeda corrente, a quantia de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), assim como 
declara ter recebido todos os seus direitos e haveres, nada mais tendo sobre elas a 
reclamar, seja a que título for, fiem do cessionário e nem da empresa individual de 
responsabilidade limitada, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
0 objetivo da empresa passara a ser: 



Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Serviços arquivamento de 
documentos; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas: Comércio varejista de equipamentos para escritório; fornecimento de 
marmitas preponderantemente para empresas; Configuração de equipamentos de 
informática; agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
impressoras; Atividades de mcnitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, 
fumigação; Atividades de limpeza rua; Consultoria em análise de sistemas; Atividades 
de escaneamento e leitura ótica de documentos (digitalização de documentos); 
Assessoria e consultoria na produção de programas de televisão; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Atividades de apoio à 
educação; Serviços de aulas particulares; Confecção de roupas profissionais; 
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional. 

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Serviços 
arquivamento de documentos; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; Comércio varejista de 
comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas: Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas p repondera ntem ente para empresas; Configuração de 
equipamentos de informática; agente e corretor de seguros; Telemarketing sem 
comercialização de mercadorias; Propaganda volante; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Consultoria em 
análise de sistemas; Atividades de escaneamento e leitura ótica de documentos 
(digitalização de documentos); Assessoria e consultoria na produção de programas de 

kik 



televisão; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Atividades de apoio à educação; Serviços de aulas particulares; Confecção 
de roupas profissionais; Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional. 

CLÁUSULA QUARTA: 
O titular DANIEL DA SILVA MOREIRA declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O titular DANIEL DA SILVA MOREIRA declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, com 
os poderes e atribuições de assinar e administrar os negócios da empresa, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente 

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições. 

APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS EIRELI 
CNPJ 34.558.660/0001-04 

NIRE 17600123159 

DANIEL DA SILVA MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 
18/10/1984, natural de Gurupi/T'O, portador da cédula de identidade (RG) n ° 829.563 
SSP/TO, expedida em 31/03/2010 e CPF n ° 033.253.251-81, filho de Adão Moreira 
Damasceno e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado na Quadra 308 Sul, 
Alameda 10, S/N, Lote 01, APT 01, residencial Regina, Plano Diretor Sul, Palmas -TO 
CEP: 77.021-068. 

Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 



CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o nome 
empresarial: APROVEC TOCANTINS LOCAÇOES E VENDAS EIRELI e terá sede e 
domicilio na Quadra 103 Sul, Rua SO 1, Lote 43, Conjunto 02, Plano Diretor Sul, 
Palmas -TO, CEP 77015-014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A presente empresa se constitiui por tempo indeterminado, tendo início no dia 
16/08/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL: 
O objetivo da empresa será: 
Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Serviços arquivamento de 
documentos; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; Comércio varejista de comidas 
congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas: Comércio varejista de equipamentos para escritório; fornecimento de 
marmitas preponderantemente para empresas; Configuração de equipamentos de 
informática; agente e corretor de seguros; Telemarketing sem comercialização de 
mercadorias; Propaganda volante; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
impressoras; Atividades de mcnitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, 
fumigação; Atividades de limpeza rua; Consultoria em análise de sistemas; Atividades 
de escaneamento e leitura ótica de documentos (digitalização de documentos); 
Assessoria e consultoria na produção de programas de televisão; Digitação de faturas, 
documentos, carnês; Educação profissional de nível técnico; Atividades de apoio à 
educação; Serviços de aulas particulares; Confecção de roupas profissionais; 
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional. 

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de: Consultoria em gestão empresarial na área da saúde; Serviços 
arquivamento de documentos; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para USO odonto-médico-hospitalar; Comércio varejista de 
comidas congeladas; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e 
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ortopédicos; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas: Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
fornecimento de marmitas preponderantemente para empresas; Configuração de 
equipamentos de informática; agente e corretor de seguros; Telemarketing sem 
comercialização de mercadorias; Propaganda volante; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de impressoras; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Serviços de dedetização, descupinização, desinfecção, 
desinsetização, desratização, fumigação; Atividades de limpeza rua; Consultoria em 
análise de sistemas; Atividades de escaneamento e leitura ótica de documentos 
(digitalização de documentos); Assessoria e consultoria na produção de programas de 
televisão; Digitação de faturas, documentos, carnês; Educação profissional de nível 
técnico; Atividades de apoio à educação; Serviços de aulas particulares; Confecção 
de roupas profissionais; Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAIL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINJISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá ao titular Sr. DANIEL DA SILVA MOREIRA, 
qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente 

CLÁUSULA SETIMA - FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o 
inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão apurados 
balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados nestes balanços 
serão atribuidos ao empresário. 

CLÁUSULA DÉCIMA —"PRO LABORE" 
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertirientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI AMENTO DAS CONTAS: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 
A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas - TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especiaI que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa. 



E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Palmas 01 dé junho de 2020. 

DA SILVA MORÈIRA 
CPF:: 033.253.251-81 

,/ANA LII)IA NÇALVES MEDINA 
-062.854.611-33 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO 

APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS EIRELI 

ANA LIDIA GONÇALVES MEDINA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
08/05/1992, natural de GoiânialGO, portadora da cédula de identidade (RG) n 
5.502.216 SPTC/GO, expedida em 09/08/2007 e CPF n 0002.854.61133,  filha de 
Armindo Medina da Silva Filho e Denisa Gonçalves de Almeida Silva, residente e 
domiciliada na Quadra 106 Norte, Alameda 10, S/N, Lote 25, Plano Diretor Norte, 
Palmas -TO CEP:77.006.080. 

Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa girará sob o 
nome empresarial: APROVEC TOCANTINS LOCAÇÕES E VENDAS EIRELI e 
terá sede e domicilio na Quadra 103 Sul, Rua SO 1, Lote 43, Conjunto 02, CCI 
49358, Plano Diretor Sul, Palmas -TO, CEP 77015-014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A presente empresa se constitui por tempo indeterminado, tendo início na data 
desse registro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL: 
O objetivo da empresa será: 

Apoio administrativo a empresa de seguros; Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Montagem de estruturas metálicas; Obras de terraplenagem; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Obras de acabamento em 
construção (piso, pintura, lousas); Obras de fundações; Administração de obras; 
Obras de alvenaria; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de produtos 
alimentícios como cereais, e ou alimentos perecíveis ou não; Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
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Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 
cortinas e persianas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Fornecimento 
de alimentos preparados preponderantemente para empresas; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Corretores e agentes 
de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde; Atividades de 
consultoria financeira empresarial; Serviços de arquitetura; Serviços de 
engenharia; Marketing direto; Atividades de publicidade: Locação de automóveis 
sem condutor: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório; Fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros; Atividades de monitoramento por rastreadores; Serviços 
terceirizados a edifícios; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e 
controle de pragas urbanas; Atividades de limpeza de imóveis; 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: 
O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por uma 
única cota de igual valor nominal, totalmente integralizados neste ato, em moeda 
corrente do país. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO: 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC12002) 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: 
A administração da empresa caberá a titular Sra. ANA LIDIA GONÇALVES 
MEDINA, qualificada no preâmbulo, com os poderes e atribuições de assinar e 
administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente 

CLÁUSULA SETIMA - FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA OU 
INSOLVÊNCIA CIVIL: 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
A administração da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados 
o inventário, balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com as necessidades da empresa serão 
apurados balanços mensais ou trimestrais e os lucros ou prejuízos apurados 
nestes balanços serão atribuidos ao empresário. 

CLÁUSULA DÉCIMA —"PRO LABORE" 
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI AMENTO DAS CONTAS: 
O titular dá EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 
A EIRELI elege o foro da comarca de Palmas - TO, com renuncia expressa de 
qualquer outro por mais especial que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato ou divergência da empresa. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento. 

Palmas Olde agosto de 2019 

o 
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AUteTt1c1dde http:llcorregedoria.tjto.jus.br/index.php/selodigital  

Selo n 126433MB071869-ZPM 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada 
de ÀtrDIA GONÇALVES MEDINA. Dou Fé. *1002*.Palmas.TO 
05 de agosto de 2019.Custas: RS5,00, TFJ: R5I,40 FUNCIVIL: 
RSI,OO, ISS: RS0,25. Ivanilde Alves Guedes - Escrevente. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Certidão de Distribuição
 Falência, Recuperação Judicial e/ou Recuperação Extrajudicial

Nº be4c1fcf

CERTIFICO que,  revendo os registros de distribuição até a presente data, em face de:

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA

    vinculado ao CNPJ: 34.558.660/0001-04

N A D A  C O N S T A,  na Primeira Instância do Judiciário Tocantinense

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, exceto falência e
execuções fiscais, que são pagas nos termos do Provimento n. 2 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Tocantins.

b) a  autenticidade  desta  certidão  poderá  ser  confirmada  na página  da Seção
Judiciária do Tocantins, acessível através do endereço:

eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj

c) válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n.º 11/2019/CGJUS/TO;

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua
expedição;

e) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos
e procedimentos que estejam em tramitação nos Juizados Especiais.

Palmas - TO, 20/03/2023 09:11:23

Página 1

http://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj


 

APROMEDICA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENT
OS E 
PRODUTOS 
HO:345586600
00104

Assinado de forma 
digital por 
APROMEDICA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HO:34558660000104 
Dados: 2022.06.14 
15:40:30 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/177461406222539256668

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 177461406222539256668-1
Data: 14/06/2022 17:25:15
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANC54641-Q0NW;
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20220529825 10/10/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20220529825 10/10/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
223 20220282447 23/05/2022 BALANCO
002 17200707650 03/03/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 17200707650 03/03/2022 TRANSFORMACAO
223 20210246537 28/05/2021 BALANCO
002 20210168315 06/04/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210168315 06/04/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20210120452 12/03/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210120452 12/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20210042974 05/02/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210042974 05/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20200534548 04/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20200534548 04/12/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20200519530 18/11/2020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
002 20200519530 18/11/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
223 20200441604 25/09/2020 BALANCO
002 20200182862 08/06/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20200182862 08/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20190483431 08/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20190483431 08/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20190455101 22/11/2019 BALANCO
315 20190297859 16/08/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
091 17600123159 16/08/2019 ATO CONSTITUTIVO

NIRE 17200707650
CNPJ 34.558.660/0001-04

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo 503 NORTE AVENIDA LO 14, Nº S/N, LOTE 31 SALA 01, PLANO DIRETOR NORTE - Palmas/TO - CEP 77001-838

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/01/2023, às 10:38:26 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.to.gov.br, com o código QKLHJFLH.

Erlan Souza Milhomem 
Secretário(a) Geral

TOC2301461706

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: TOC2301461706

Governo do Estado do Tocantins
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
DAYANE VALADARES
QUEIROZ

CPF/CNPJ
036.033.961-11

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
JOAOZINHO PEREIRA
MENDANHA

CPF/CNPJ
850.196.401-82

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JOAOZINHO PEREIRA MENDANHA

CPF
850.196.401-82

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
10/10/2022

Número
20220529825

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
17200707650

CNPJ
34.558.660/0001-04

Data de Ato Constitutivo
16/08/2019

Início de Atividade
01/08/2019

Endereço Completo
Quadra 503 NORTE AVENIDA LO 14, Nº S/N, LOTE 31 SALA 01, PLANO DIRETOR NORTE - Palmas/TO - CEP 77001-838

Objeto Social
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL NA AREA DA SAUDE CONFECCAO DE LUVAS, MASCARAS PROTETORAS, CINTOS DE
SEGURANCA E CAPACETES DE QUALQUER MATERIAL CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE COMIDAS CONGELADAS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO FORNECIMENTO DE MARMITAS PREPONDERANTEMENTE
PARA EMPRESAS CONSULTORIA EM ANALISE DE SISTEMAS CONFIGURACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA HOSPEDAGEM DE
PAGINAS DA INTERNET AGENTE E CORRETOR DE SEGUROS TELEMARKETING SEM COMERCIALIZACAO DE MERCADORIAS PROPAGANDA
VOLANTE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE
IMPRESSORAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO SERVICOS DE DEDETIZACAO,
DESCUPINIZACAO, DESINFECCAO, DESINSETIZACAO, DESRATIZACAO, FUMIGACAO ATIVIDADES DE LIMPEZA RUA SERVICOS
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DIGITACAO DE FATURAS, DOCUMENTOS, CARNES EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO
CONSULTORIA EM EDUCACAO SERVICOS DE AULAS PARTICULARES COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS E USADOS COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES
E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICRO-ONIBUS NOVOS E USADOS ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA - MEDICAMENTOS,
INSUMOS E CORRELATOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL -
MEDICAMENTOS, INSUMOS E CORRELATOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/01/2023, às 15:05:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.to.gov.br, com o código 5FENGPGN.

Nome Empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: TOC2301461650

Governo do Estado do Tocantins
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2



Erlan Souza Milhomem 
Secretário(a) Geral

TOC2301461650

Nome Empresarial: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: TOC2301461650

Governo do Estado do Tocantins
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

2 de 2





Número da Certidão:GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

4537650

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

34.558.660/0001-04

APROMEDICA COM.DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAL

QD  ARNO 61 AVENIDA LO 14 (503 NORTE),  SN,  Plano Diretor N

PALMAS - TO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:CNPJ

RAZÃO SOCIA

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

CADASTRO
FINALIDADE:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço  http://www.to.gov.br/sefaz

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

Fundamentação Legal -

Validade -

Data Emissão: Emitida Via INTERNETSegunda-feira, 27 de Março de 2023 - 10h 21m 10s

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.558.660/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:16 do dia 31/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2023.
Código de controle da certidão: 832A.7369.1334.6B2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/03/2023, 12:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.558.660/0001-04
Razão

Social: APROMEDICA COM MEDICAMENTOS PROD HOSPITALARES EIRELI

Endereço: Q ARNO 61 AVENIDA LO 14 SN LOTE 31 SALA 01 / PLANO DIRETOR
NORTE / PALMAS / TO / 77001-838

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023

Certificação Número: 2023032104150029325245

Informação obtida em 29/03/2023 12:01:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA DE PALMAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 34.558.660/0001-04

Contribuinte: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Inscrição: 2415668

Endereço oficial: ACSV NO 61, AV. LO 14, LOTE 31, SALA 01, PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO

Endereço de correspondência: 503 N - VICINAL, AV. LO 14, Nº SN, SALA 01, PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO

Finalidade: REGULARIDADE

É certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica acima identificada, relativos a

tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer

dívidas que vierem a ser apuradas.

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura

Municipal de Palmas.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Base legal: art. 138 da Lei Complementar n° 285, de 31 de outubro de 2013, c/c art. 205 do Código Tributário Nacional.

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço

http://cnd.palmas.to.gov.br/validar-documento/, ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de Finanças, através do

numero identificador e do código de validação logo abaixo:

Numero identificador: 34.558.660/0001-04
Código de validação: e1cf2.e7748.6771f-872621

Palmas, 28 de Fevereiro de 2023 às 11:06.

Certidão válida até 29 de Abril de 2023



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.558.660/0001-04
Certidão nº: 8645524/2023
Expedição: 28/02/2023, às 10:50:05
Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
34.558.660/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 34.558.660/0001-04
Razão Social: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES  LTDA

Atividade Econômica Principal:

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

Endereço:
QUADRA 503 NORTE AVENIDA LO 14, S/N - LOTE 31 SALA 01 - PLANO DIRETOR
NORTE - Palmas / Tocantins

Emitido em: 06/01/2023 10:45 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HO:34558660000104 Assinado de forma digital por APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HO:34558660000104 Dados: 2022.06.24 11:17:03 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/177462406228711981583

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 177462406228711981583-1
Data: 24/06/2022 15:35:42
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND91734-7MTK;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa APROMEDICA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°,
§1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/07/2022 12:45:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 177462406228711981583-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2457c515a3947286faa4d8a9bf2ffd64ef3ecd08353c80f3621c569e736982354e594156de8d8ecc03e6474d8e54dc05d7

8931067f2c9f1cfb9165f1d73e67e7  
 

 



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO TOCANTINS
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Tocantins

Av. Teotônio Segurado s/n Qd. 501 Sul Lt 19
Fone/Fax: (63) 3216-1606

Declaração de Inscrição

D e c l a r a ç ã o

Palmas, 3 de Abril de 2023.

Farm. DR. MAYKON JHULY MARTINS DE PAIVA
Presidente CRF-TO

RICARDO DE SIQUEIRA

DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) Farmacêutico(a)

Nacionalidade Brasileira, CPF - 802.994.311-34 e RG 167496 SSP-TO, acha-se inscrito(a) neste CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO TOCANTINS CRF-TO, no Quadro de Farmacêuticos, sob o número de
Inscrição Definitiva 665, tendo efetuado sua inscrição em 27/01/2006.

DECLARAMOS, também, que o(a) referido(a) profissional está quites com a tesouraria do CRF-TO, e em
conformidade com o art. 30 da lei nº 3.820/60 e apto(a) a exercer a profissão farmacêutica em todo Território
Nacional.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

de03/04/2023 08:34:08 1Pág.
43 - CRISTHIANO

1Conselho Regional de Farmácia do Estado do Tocantins
Av. Teotônio Segurado s/n Qd. 501 Sul Lt 19

Fone/Fax: (63) 3216-1606

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
crfemcasa.crf-to.cisantec.com.br:80/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 1C9E-EB4B-805F-A0EA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças

Diretoria de Administração Tributária

30 de Março de 2023 às 15:25

FORMULÁRIO DE

INFORMAÇÕES

CADASTRAIS

FIC - PESSOA JURÍDICA

CCP

395042

Inscrição Municipal

2415668

INFORMAÇÕES GERAIS

Natureza: ALTERAÇÃO Tipo Inscrição: DEFINITIVO Data Evento: 10/03/2022

Estabelecimento: COM ESTABELECIMENTO Horário de Funcionamento: COMERCIAL

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 34.558.660/0001-04

Nome Fantasia: APROMEDICA TOCANTINS

Natureza Jurídica: 2.305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Tipo Registro: JUNTA Nº Registro: 17200707650 Data Registro: 03/03/2022

Telefone Fixo: (63) 3622-0913 Celular: (63) 9849-4232 Email: aprovecto.comercial@gmail.com

ENDEREÇO ATIVIDADE - mesmo endereço para correspondência

Bairro/Quadra/Setor: 503 NORTE (ARNO 61) Logradouro: AV. LO 14 (AV. LO 14)

QI/Lote: QI/LOTE NÃO

ENCONTRADO
Número:S/N CEP: 77001-838 Área: 120,00 m²

Complemento: LOTE 32

ATIVIDADE(S)

Código/Descrição: Início: Término: Princ.

7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
20/08/2019 X

8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 08/12/2020  

8550302 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 08/12/2020  

8541400 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 08/12/2020  

8219999 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
08/12/2020  

8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 08/12/2020  

8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 08/12/2020  

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO MEDIO)
08/12/2020  

8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

ELETRÔNICO
08/12/2020  

7739002 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES,

SEM OPERADOR
08/12/2020  

7733100 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 08/12/2020  

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 08/12/2020  

7490199 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
08/12/2020  

7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE
08/12/2020  

7319003 - MARKETING DIRETO 08/12/2020  

6622300 - CORRETORES E AGENTES DE SEGUROS, DE PLANOS DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR E DE SAÚDE
08/12/2020  

6311900 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
08/12/2020  

6209100 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
08/12/2020  

6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 08/12/2020  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças

Diretoria de Administração Tributária

30 de Março de 2023 às 15:25

FORMULÁRIO DE

INFORMAÇÕES

CADASTRAIS

FIC - PESSOA JURÍDICA

CCP

395042

Inscrição Municipal

2415668

5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE

PARA EMPRESAS
08/12/2020  

4789007 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 08/12/2020  

4773300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 08/12/2020  

4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

DE HIGIENE PESSOAL
08/12/2020  

4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
08/12/2020  

4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
08/12/2020  

4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

08/12/2020  

4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
08/12/2020  

4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
08/12/2020  

4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO BAIXO)
08/12/2020  

4511106 - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO BAIXO)
08/12/2020  

4511105 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E

USADOS

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO BAIXO)

08/12/2020  

4511104 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO BAIXO)
08/12/2020  

4511103 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

NOVOS E USADOS

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO BAIXO)

08/12/2020  

3292202 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA

PESSOAL E PROFISSIONAL

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO BAIXO)

08/12/2020  

1413401 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 08/12/2020  

4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 20/08/2019  

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
20/08/2019  

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
20/08/2019  

PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE (SÓCIOS DIRETORES)

Nome: CPF/CNPJ: Entrada: Adm.

PAULO SERGIO AMARO MENDANHA 057.631.751-90 03/03/2022 X

Endereço: 306 SUL, ALAMEDA 01, H.M., LOTE 015, 77021-050 Identidade: 07092760903

DAYANE VALADARES QUEIROZ 036.033.961-11 03/03/2022

Endereço: 306 SUL, H.M., LOTE 015, Nº SN, 77021-050 Identidade: 05571414395

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 533.920.511-87 Nome: LIDIANE RODRIGUES DO CARMO

Relação com a Empresa: CONTADOR Inscrição Municipal: Nº Inscrição CRC/UF: MT017662/TO

Endereço: 103 SUL - II, RUA SO 07, CONJ. 01, LOTE 042, SALA 08, 77015-030



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças

Diretoria de Administração Tributária

30 de Março de 2023 às 15:25

FORMULÁRIO DE

INFORMAÇÕES

CADASTRAIS

FIC - PESSOA JURÍDICA

CCP

395042

Inscrição Municipal

2415668

Telefone Fixo: (63) 3214-7326 Celular: (63) 9848-7389 Email: folhaintelecto@gmail.com

ASSINATURAS

Contribuinte Responsável Técnico Orgão Receptor (com data)



14/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351524330202170/?cnpj=34558660000104 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
APROMEDICA COMERCITO DE MEDCAMENTOS E PROD HOSP EIRELI
CNPJ
34.558.660/0001-04
Endereço Completo
- /
Telefone
Responsável Técnico
ARLENE MOTA DA SILVA
Responsável Legal
DANIEL DA SILVA MOREIRA

Cadastro Nº
1.25.726-4
Data do Cadastro
17/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.524330/2021-70
Cadastro
1 - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Distribuir
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Expedir
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado



14/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351524330202170/?cnpj=34558660000104 2/2

Voltar

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()


14/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
APROMEDICA COMERCITO DE MEDCAMENTOS E PROD HOSP EIRELI
CNPJ
34.558.660/0001-04
Endereço Completo
- /
Telefone
Responsável Técnico
ARLENE MOTA DA SILVA
Responsável Legal
DANIEL DA SILVA MOREIRA

Cadastro Nº
1.25.727-8
Data do Cadastro
17/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.524329/2021-45
Cadastro
1 - Medicamento Especial
Atividades / Classes

Armazenar
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Distribuir
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Expedir
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Voltar

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
APROMEDICA COMERCITO DE MEDCAMENTOS E PROD HOSP EIRELI
CNPJ
34.558.660/0001-04
Endereço Completo
- /
Telefone
Responsável Técnico
ARLENE MOTA DA SILVA
Responsável Legal
DANIEL DA SILVA MOREIRA

Cadastro Nº
8.22.543-0 (H6M17X058693)
Data do Cadastro
17/06/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.524429/2021-71
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
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Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ
SANITARIO
NÚMERO:

2023001792

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

PESSOA JURÍDICA:

APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

2415668

NOME FATASIA:

APROMEDICA TOCANTINS

CNPJ:

34558660000104

ENDEREÇO:

503 N - VICINAL, AV. LO 14, Nº SN, SALA 01, PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO

DATA DE VALIDADE:

31/12/2023

II - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

RAMOS DE ATIVIDADE:

7739002 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

DE LABORATÓRIOS

4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4773300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

8541400 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO

8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

EXERCICIO:

2023

RESPONSAVEL TECNICO:

RICARDO DE SIQUEIRA - 63 98437-3574

OBSERVAÇÕES:

A EMPRESA ESTÁ APTA AO LICENCIAMENTO SANITÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2022, CONSIDERANDO O

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS, A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS, O

CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL LEI N° 1.840/2011, A PORTARIA Nº 984/SEMUS/SUPAVS, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021,

PORTARIA Nº 985/SEMUS/SUPAVS, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

III - ORGÃO EXPEDIDOR

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DATA:

27/01/2023

Expedido pela Internet em

6 de Fevereiro de 2023 às 17:20

Em conformidade com o Art.7º do Decreto Nº 353/2005.

A validade/autenticidade deste pode ser verificado no site

http://alvara.palmas.to.gov.br/autenticidade/ ou utilizando seu

smartphone/tablet para fazer a leitura do QRCODE(imagem) ao

lado.

Codigo de Validação: 2fa48.703e0-367744















REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa APROMEDICA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°,
§1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2022 19:41:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 177460806227133298097-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5b84663e0b4de3df88f8ffd269552650c1a28cd842f33e267c4cb3553c5ff9c821792fff26ba616c805820e4ded886dbd789

31067f2c9f1cfb9165f1d73e67e7  
 

 



 

APROMEDICA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HO:3455866000010
4

Assinado de forma digital 
por APROMEDICA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HO:34558660000104 
Dados: 2022.06.08 15:34:49 
-03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/177460806227133298097

C
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IO Autenticação Digital Código: 177460806227133298097-1
Data: 08/06/2022 16:24:35
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANC38758-Y6HU;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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